
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Considerando que:

1) O Orçamento do Estado para 2016 previu um conjunto de alterações legislativas no âmbito de

vários impostos;

2) Uma dessas autorizações legislativas respeitou ao IUC e foi aprovada com os votos

favoráveis de PS, BE e PCP;

3) Tendo por base as referidas autorizações, a 1 de Agosto de 2016 surgiu o Decreto-Lei n.º

41/2016 que procedeu a várias alterações fiscais, incluindo no Código do IUC tendo sido

implementadas mudanças no que respeita às isenções para as pessoas com deficiência;

4) O Grupo Parlamentar do CDS-PP tem sido confrontado com exposições de cidadãos

portadores de deficiência que referem que, ao contrário do que sucedia até há bem pouco

tempo, deixaram de ter isenção no pagamento do IUC;

5) Alguns desses cidadãos têm procurado obter esclarecimentos junto da Autoridade Tributária

e Aduaneira que alegadamente não os consegue esclarecer sobre o porquê de terem deixado

de ter isenção no pagamento do IUC.

Tendo em conta o disposto no artigo 156.º, alíneas d) e e) da Constituição, e as normas

regimentais aplicáveis, nomeadamente o artigo 229.º, n.º 3 do Regimento da Assembleia da

República, que fixa em 30 dias o limite do prazo para resposta;

Os Deputados do CDS-PP, abaixo-assinados, vêm por este meio requerer ao Ministro das

Finanças, por intermédio de Vossa Excelência, nos termos e fundamentos que antecedem,

resposta às seguintes perguntas:



1) Confirma que existem pessoas com deficiência que deixaram de ter isenção no

pagamento de IUC devido ao Decreto-Lei n.º 41/2016 de 1 de Agosto?

2) Quantas pessoas com deficiência é que passaram a ser obrigadas a ter de pagar IUC

devido ao Decreto-Lei n.º 41/2016 de 1 de Agosto?

3) O Governo irá tomar alguma iniciativa no sentido de repor a isenção no pagamento de

IUC para os cidadãos que a perderam?

Palácio de São Bento, quarta-feira, 19 de Abril de 2017

Deputado(a)s

JOÃO PINHO DE ALMEIDA(CDS-PP)

CECÍLIA MEIRELES(CDS-PP)

ANTÓNIO CARLOS MONTEIRO(CDS-PP)

VÂNIA DIAS DA SILVA(CDS-PP)

FILIPE ANACORETA CORREIA(CDS-PP)

PEDRO MOTA SOARES(CDS-PP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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